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PODER EXECUTIVO 
https://www.cajamar.sp.gov.br 

 

ATOS 

NORMATIVOS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – DEPARTAMENTO TÉCNICO LEGISLATIVO 

 
DECRETO  
 
DECRETO Nº 6.283 DE 17 DE JUNHO DE 2020. 
 
"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 
 
DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as 
contidas no artigo 86, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Cajamar. 
 
D E C R E T A: 
 
Art.1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 12.000,00 (doze mil reais), cujo crédito 
será coberto com o seguinte recurso proveniente de transferência:  
 

  Ficha Unidade Orc. Funcional Programática Natureza da Despesa 
Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 223 02.09.02 12.361.0066.2122 4.4.90.52.00 01.000.00   

Recurso 222 02.09.02 12.361.0066.2122 3.3.91.97.00 01.000.00 6.000,00 

       

Crédito 288 02.09.03 12.365.0066.2126 4.4.90.52.00 01.000.00   

Recurso 287 02.09.03 12.365.0066.2126 3.3.91.97.00 01.000.00 6.000,00 

 
Art.2º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 837.599,96 (oitocentos e trinta e sete mil, 
quinhentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos), cujos créditos serão cobertos com os seguintes recursos provenientes de 
Excesso de Arrecadação: 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática Natureza da Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 408 02.13.02 10.302.0073.2137 3.3.90.39.00 02.000.00   

Recurso 395 02.00.00   1.7.2.8.03.1.1.03.00.00 02.312.08 837.599,96 

 
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura do Município de Cajamar, 17 de junho de 2020. 
DANILO BARBOSA MACHADO 
Prefeito Municipal 
 
MICHAEL CAMPOS CUNHA 
Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Gestão 
 
Registrado no Departamento Técnico Legislativo e publicado no Diário Oficial do Município. 
LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA 
Departamento Técnico Legislativo  
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PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 988, DE 16 DE JUNHO DE 2020. 
Fica revogada a Portaria nº 923, de 28 de maio de 2.020, que nomeou o senhor EURICO ALVES DA COSTA FILHO, portador da Cédula de 
Identidade R.G. nº 9.621.477-6, como Oficial Executivo do Prefeito, junto a Secretaria Municipal de Governo, retroage a 29 de maio de 2020. 
 
PORTARIA Nº 989, DE 17 DE JUNHO DE 2020. 
Fica revogada a Portaria nº 2.816, de 25 de novembro de 2.019, que concedeu licença-prêmio a servidora JANETE APARECIDA TEODORO – 
RE 14.037, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 15.231.928-1, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Enfermagem. 
 
PORTARIA Nº 990, DE 17 DE JUNHO DE 2020. 
Fica revogada a Portaria nº 494, de 10 de fevereiro de 2.020, que concedeu licença-prêmio a servidora MARIA DO CARMO BATISTA AVELINO 
DE OLIVEIRA – RE 14.974, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 21.949.493-9, ocupante do cargo efetivo de Operador de Rádio. 
 
PORTARIA Nº 991, DE 17 DE JUNHO DE 2020. 
Fica revogada a Portaria nº 119, de 06 de janeiro de 2.020, que concedeu licença-prêmio ao servidor MARINALDO DOS SANTOS MELO – RE 
14.917, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 29.524.633-9, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Enfermagem. 
 
PORTARIA Nº 992, DE 17 DE JUNHO DE 2020. 
Fica alterada a redação do artigo 1º da Portaria nº 273/20 alterada pela Portaria nº 677/20, passando a vigorar com a seguinte redação: 
Fica concedida, nos termos do artigo 125-B da Lei Complementar nº 064, de 1º de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Cajamar), e alterações, a servidora pública, senhora MARINEZ SILVESTRE DE SIQUEIRA – RE 12.944, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº 34.985.309-5, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, licença prêmio relativa ao quinquênio de 
20/05/2010 a 19/06/2015, pelo período de 30 (trinta) dias, com início em 16/03/2020 e término em 14/04/2020. 
 

____________________________________________________________________________ 
 

ATOS  

ADMINISTRATIVOS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO – DEAPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
P.A. 4.509/2020 - Pregão Presencial nº 38/2020 
OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada em aparelhos tipo playground, baseado na NBR 16071. 
conforme especificações do termo de referência. 
Face o julgamento proferido pelo Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde decido por HOMOLOGAR e ADJUDICAR o objeto licitado a favor das 
empresas: DZ7 TECNOLOGIA & MARKETING EIRELI, vencedora do item 10 com valor unitário de R$ 284,50 (duzentos e oitenta e quatro reais 
e cinquenta centavos), item 11 com valor unitário de R$ 283,90 (duzentos e oitenta e três reais e noventa centavos) e item 13 com valor 
unitário de R$ 284,50 (duzentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos); FERRINI & RISSATO COMÉRCIO E CONSULTORIA LTDA – ME, 
vencedora do item 04 com valor unitário de R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais); MG COMERCIAL EIRELI, vencedora do item 05 com 
valor unitário de R$ 25.970,00 (vinte cinco mil e novecentos e setenta reais); R.F. GORY COMERCIAL LTDA EPP, vencedora do item 01 com 
valor unitário de R$ 37.900,00 (trinta e sete mil e novecentos reais), vencedora do item 02 com valor unitário de R$ 12.800,00 (doze mil e 
oitocentos reais); TEREZINHA MARIA DE LIMA ME, vencedora do item 08 com valor unitário de R$ 92.650,00 (noventa e dois mil seiscentos 
e cinquenta reais); VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA EDUCAÇÃO LTDA EPP, vencedora do item 09 com valor unitário de R$ 284,50 
(duzentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos), vencedora do item 12 com valor unitário de R$ 284,50 (duzentos e oitenta e quatro 
reais e cinquenta centavos).    
Cajamar/SP, 17 de Junho de 2020 - Prefeito Municipal 
 
 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
P.A. 13.373/2019 - Pregão Presencial nº 33/2020 
OBJETO: Contratação de empresa para confecção, montagem e instalação de moveis planejados, para a adequação das salas de Medicação, 
Odontologia e Enfermagem para inauguração das Unidades de PSF do São Benedito (KM43) e ESF Portal dos Ipês III, conforme termo de 
referência que integra este Edital como Anexo II. 
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Face o julgamento proferido pela Sra. Pregoeira e Equipe de Apoio, onde decido por HOMOLOGAR e ADJUDICAR o objeto licitado a favor da 
empresa: POTENCIAL PLAZA COMERCIAL LTDA, classificada e vencedora do certame com valor global de R$ 200.800,00 (duzentos mil e 
oitocentos reais).  
Cajamar/SP, 17 de Junho de 2020 - Prefeito Municipal 
 
 


